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RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS
INSCRITOS AOS CARGOS CONFORME EDITAL DE 

PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO A 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS ESPECIALISTAS  - 
EDITAL Nº 005/2025

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL (Diarista)

Classificação Candidato Pontuação

MÉDICO CARDIOLOGISTA (Diarista)

Classificação Candidato Pontuação
1º Debora Pereira Galveas Negri 8,50

2º MARCIA APARECIDA PENEDO MARTON 7,50

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA - PEDIATRA (Diarista)

Classificação Candidato Pontuação
1º Letícia Guimarães de Souza Maia 52,50

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA - ADULTO (Diarista)

Classificação Candidato Pontuação

MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA (Diarista)

Classificação Candidato Pontuação
1º Luana Germano Tose 10,00

MÉDICO REUMATOLOGISTA (Diarista)

Classificação Candidato Pontuação

MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO (Diarista)

Classificação Candidato Pontuação
1º LOMANTO DENADAI 45,00

Serra, 30 de Julho de 2025.

FERNANDA COIMBRA MOTA DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Serra

Protocolo 1603082

Portaria

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DA SERRA - ES

RESOLUÇÃO Nº 686 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SERRA - ES

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde da Serra, 
em sua 370ª Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de 
julho de 2025, no uso de suas competências regimentais 

e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080 de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei nº 8.142 de 28 de dezembro 
de 1990, pela Resolução nº 453 do CNS de 10 de maio 
de 2012 e pela Lei Municipal nº 5.715, publicada em 09 
de março de 2023.

RESOLVE:
Art. 1º.  Aprovar os ajustes no plano do Programa 
Especial de Saúde do Rio Doce da Secretaria Municipal 
de Saúde da Serra,
Eixo 1 - Fortalecimento e Ampliação dos Serviços 
de Atenção à Saúde:
I. Ampliar em 20 (vinte) equipes de Estratégia de 
Saúde da Família;
II. Complementar o custeio para o CAPS AD III;
III.	 Criar	 e	 contratar	 profissionais	 para	 formar	 03	
(três)	equipes	multiprofissionais	(eMulti)	Complementar	
para suporte as equipes ESF da orla;
IV.	 Ampliar	as	categorias	profissionais	das	UBS	Nova	
Almeida,	 URS	 Jacaraípe,	 UBS	 Parque	 Jacaraípe,	 URS	
Novo	 Horizonte	 e	 URS	 Feu	 Rosa,	 incluindo	 psicólogo,	
assistente social e farmacêutico;
V. Complementar o custeio de oferta de exames 
laboratoriais;
VI. Complementar o custeio de oferta de exames de 
imagem, com ênfase em Saúde da Mulher;
VII. Adquirir insumos e manutenção dos equipamentos 
de saúde bucal;
VIII.	 Adquirir	equipamentos	para	Saúde	Bucal;
IX. Contratar serviços médicos especializados 
(psiquiatria, neurologia, dermatologista,  Terapias 
especiais entre outros);
X. Complementar o custeio para processo de 
aquisição e logística de medicamentos e   Insumos;
XI.	 Complementar	o	custeio	para	a	Rede	de	Urgência	
e Emergência;
XII. Implementar o serviço de Saúde do Trabalhador 
Pescador,	com	02	profissionais	(1	medico	e	1	Tecnico	de	
enfermágem)	que	irá	atuar	na	UBS	Parque	Jacaraípe.
Eixo 2 - Fortalecimento e Ampliação das Ações e 
Serviços de Vigilância em
Saúde
I.	 Contratar	 laboratório	 especializado	 para	 análise	
de água bruta;
II.	 Contratar	 laboratório	 especializado	 para	 análise	
de metais pesados em pescados;
III. Contratar locação de 05 (cinco) veículo utilitários 
para atender a Vigilância em Saúde e Ambiente;
IV. Contratar 04 (quatro) técnicos para atuação na 
Vigilância em Saúde;
V. Criar Referência Técnica de Informação em Saúde 
com	01	(um)	profissional;
VI. Ampliar ações de combate a arboviroses;
VII. Elaborar projeto para construção de uma 
edificação	para	a	Rede	Frio;
VIII. Adequar estrutura física e equipamentos do 
Laboratório	da	Vigilância	Ambiental;
IX. Adquirir equipamentos para a Rede Frio do 
município.

Eixo 3 - Fortalecimento e Ampliação da Estrutura 
dos Serviços de Atenção à
Saúde
I.	 Executar	reformas	de	Unidades	de	Saúde;
II.	 Construir	 02	 (duas)	 Unidades	 de	 Saúde:	 Nova	
Almeida e Praia de Carapebus;
III. Construir 01 (um) CAPS II;
IV. Construir e equipar um centro de convivência e 
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cultura (RAPS);
V. Adquirir mobiliário e equipamentos médico 
hospitalares e de Informática;
VI. Contratar serviço especializado em engenharia 
elétrica	para	diagnóstico	de	rede	elétrica	das	Unidades	
de Saúde.

Eixo 4 - Melhoria das Práticas de Gestão em Saúde:

I. Instituir Comissão de Monitoramento do Programa 
Especial de Saúde do Rio Doce formada por servidores 
efetivos da Secretaria Municipal de Saúde (SESA);
II. Implantar Gerência de Vigilância em Saúde do 
Trabalhador.

Eixo 5 - Ações de Inteligência e Ciências de Dados 
e Serviços de Saúde Digital:
I.	 Melhorar	 a	 estrutura	 tecnológica/Fortalecer	 a	
rede	de	internet/TI	da	SESA;
II.	 Implantar	Sistema	de	Inovação	Digital	no	SUS	+	
App;
III. Realizar manutenção de Sistema de inovação 
digital;
IV. Adquirir uso de Licença de softwares.

Eixo 6 - Formação e educação permanente:
I.	 Realizar	ações	de	educação	profissional	e	popular	
sobre agravos inerentes a exposição.

Art. 3º. Recomendar que as ações a serem desenvolvidas 
no Programa Especial de Saúde do Rio Doce sejam 
realizadas	 por	 profissionais	 provenientes	 de	 concurso	
público	 (profissionais	 efetivos)	 para	 que	 não	 haja	
descontinuidade da assistência.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Serra, 29 de julho de 2025.

CARLA DE OLIVEIRA MARIA
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde da Serra

Homologo a Resolução do CMSS nº 686, de 29 de julho 
de 2025, no uso de minhas atribuições legais.

FERNANDA	COIMBRA	MOTA	DA	SILVA
Secretária Municipal de Saúde da Serra

Protocolo 1603304

PORTARIA SETUR. Nº 059 de 30 de julho de 2025
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA Nº 

018/2025
O Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esportes e 
Lazer, no uso da atribuição que lhe confere da Lei nº 
5.391, de 1º de dezembro de 2022, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.189, de 12 de setembro de 2023.
RESOLVE:
Art.1º	 Alterar	 o	 Art.	 1º	 da	 Portaria	 018/2025,	 Termo	
de	Colaboração	nº	114/2024	referente	ao	Chamamento	
Público	 nº	 003/2024	 que	 tem	 por	 objeto	 executar,	
em	 regime	 de	 parceria,	 TERMO	 DE	 COLABORAÇÃO,	
OBJETIVANDO	 O	 GERENCIAMENTO,	 EXECUÇÃO,	
ADMINISTRAÇÃO	 E	 FOMENTO	 DE	 ATIVIDADES	 NOS	
GINÁSIOS	POLIESPORTIVOS	DOS	BAIRROS	FEU	ROSA,	
ANDRÉ	CARLONE	E	JARDIM	LIMOEIRO,	os	servidores:
I	-	Como	Gestor:
a) André Luiz Cancian Patrocínio - Mat. 100553
II	-	Como	Fiscal:
a)	Brenio	Pereira	Barbosa	-	Mat.	91857
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANDERSON MAGALHÃES MADEIRA
Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e 

Lazer	-	SETUR
Protocolo 1603320

PORTARIA Nº 060, DE 29 DE JULHO DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Município do 
Estado do Espírito Santo, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 
72 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o 
estabelecido no art. 96 da Lei nº 2360, de 15 de janeiro 
de 2001 e considerando o inteiro teor do processo 
administrativo	nº	62389/2025,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º Prorrogar a licença sem vencimento concedida 
por intermédio da Portaria nº 104, de 12 de julho de 
2023, à servidora MIRIA KAISER SCARDINI MELLO, 
matrícula 59881, ocupante do cargo de Professor MaPA 
- Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação	 (SEDU),	 pelo	 período	 de	 1 (um) ano, 11 
(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 3 de 
agosto de 2025.

Palácio Municipal em Serra, 29 de julho de 2025.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

JORGE TADEU LARANJA
Secretário Municipal de Gestão e Planejamento

Protocolo 1603509

Contrato

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
241/2023

PROCESSO Nº:	49447/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Serra.
CONTRATADA: Força Construtora Eireli.
OBRA: Conclusão da Obra de Construção do Centro 
Municipal	de	Educação	Infantil,	no	Bairro	Alterosas,	no	
Município	da	Serra/ES.
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução da obra, 
por	mais	30	(trinta)	dias,	a	contar	de	01/08/2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
11.01.00 - 12.365.0004.2.018 e 12.365.0004.2.240
Natureza	da	Despesa:	4.4.90.51.99

Data	da	Assinatura:	01/07/2025

MAYARA LIMA CANDIDO
Secretária Municipal de Educação

IZABELA BIANCARDI RORIZ
Secretária Municipal de Obras

Protocolo 1602913

Ordem de Fornecimento

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nº 1173/2025 - SESA/PMS

Pregão	Eletrônico	Nro.	523/2024

Ata	Nº	:	SERP	240/2025

Processo	nº	65.554/2025

Objeto:	Aquisição	de	Medicamento

Contratante:	Secretaria	Municipal	de	Saúde	de	Serra.


